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IV  Thiago Fini Kanashiro, Agel;

V    Carla Mércia S. Santos, SAD;

VI   Daniel Carlos Lima Corrêa, Ages.

 Art. 3º Compete à equipe técnica realizar estudos preliminares e, se for o caso, elaborar plano de trabalho, se exigido, e auxiliar 
na construção do termo de referência ou projeto básico para a contratação/aquisição do objeto de que trata o artigo 1º desta 
portaria, observando-se as respectivas competências.

 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria TSE nº 141 de 20 de fevereiro de 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do art. 116 do 
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E:

designar CLÁUDIO MASSUMI MORI, Analista Judiciário, Apoio Especializado, Análise de Sistemas, para substituir o Chefe de 
Seção de Banco de Dados, Nível FC-6, da Coordenadoria de Infraestrutura de TI, da Secretaria de Tecnologia da Informação, no 
dia 1º.3.2019.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

DIRETOR-GERAL
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